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COMUNICADO

 

 

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA

EDITAL 103/2025/INFIS

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Escrita do Concurso Público para contratação de
professor(a) efetivo(a) da Unidade Acadêmica - INFIS, área/subárea: Física/Ensino de Física.

 

TEMA SORTEADO: Leis de Newton e seu ensino

 

1. Apresentação: Uso correto de conceitos e conteúdos, com informações atualizadas sobre o tema da prova.
Pontuação Máxima: 30 pts

O texto de resposta deve:

Utilizar corretamente os princípios e conceitos que fundamentam o campo epistemológico das áreas de Física e
de Ensino de Física.

Estabelecer articulação de forma satisfatória entre os princípios e conceitos do campo epistemológico das áreas
(Física e Ensino de Física) e o tema da prova.

Demonstrar conhecimento atualizado da área de Ensino de Física, considerando-se o recorte escolhido para a
elaboração do texto dissertativo.

 

2. Expressão: Respeito à norma padrão do idioma. Pontuação máxima: 10 pts

O texto de resposta deve:

Atender às regras gramaticais e padrões linguísticos que definem o domínio da Língua Portuguesa.

Apresentar uma escrita clara, precisa e objetiva a respeito do tema, que conduza a uma escrita sem
ambuiguidades.

 

3. Desenvolvimento: Desenvolvimento objetivo do tema sorteado. Pontuação máxima: 20 pts

O texto de resposta deve:

Apresentar, dentro do recorte escolhido, a problemática inerente ao tema sorteado, de forma a situar o leitor
quanto à articulação entre este e a área de Ensino de Física.

Elencar dificuldades/desafios e/ou possibilidades/propostas relacionados(as) ao processo de ensino-
aprendizagem de Física no contexto do tema sorteado.

 

4. Articulação: Articulação de ideias. Pontuação máxima: 10 pts

O texto de resposta deve:



Demonstrar articulação coerente entre as ideias apresentadas no texto, ao invés de análises genéricas.

Apresentar um texto com início, meio e fim, com cada parte e/ou ideia apresentada sendo associada ao
objetivo do texto e colocada de modo a dar continuidade e fluidez a leitura.

 

5. Conteúdo: Adequada fundamentação teórica: 30 pts

O texto de resposta deve:

Apresentar conhecimento dos referenciais teóricos da área de ensino de Física dentro do recorte escolhido para
a escrita do tema sorteado.

Apresentar conhecimentos físicos teórico-conceituais inerentes ao tema sorteado.

Apresentar conhecimento compatível com as referências bibliográficas indicadas no edital.

 

 

Uberlândia, 17 de setembro de 2025

 

Adevailton Bernardo dos Santos
Presidente da Comissão Julgadora do Edital PROGEP 103/2025 - INFIS
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